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 1 
APROVADA 2 

 3 
ATA DO PLENO ORDINÁRIO DO DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2017 4 

 5 
No sétimo dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete, às nove horas e trinta 6 
minutos, no pleno do Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da Criança e do 7 
Adolescente - COMDICA, situada na Rua Benfica, trezentos e setenta e três, na Madalena, 8 
Recife/PE, é declarado aberto por existência de quórum, o Pleno Ordinário do Conselho 9 
Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente do Recife pelo 10 
presidente José Rufino da Silva para deliberação dos seguintes temas em pauta: 11 

APROVAÇÃO DAS ATAS; DEMANDA DA COMISSÃO SOCIOPEDAGÓGICA; 12 
APRESENTAÇÃO DA COMISSÃO DO FOSCAR E RESULTADO DA ELEIÇÃO; 13 
DEFINIÇÃO DA COORDENAÇÃO DOS GRUPOS E EIXOS DO SEMINÁRIO DE 14 
AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO À SITUAÇÃO DE 15 
RUA; EDITAL DO FMCA/2017-2018 E INFORMES GERAIS. Participaram do pleno na 16 
condição de conselheiras(os): Andréa Ricardo de Castro (Sec. Educação); Albérico Spinelli 17 
(Secretaria de Finanças); Vesta Pires (Procuradoria Geral do Município); José Rufino da 18 
Silva (Gabinete do Prefeito); Ana Maria Reinaux (AACD); Valderlene Guimarães (Crefito); 19 
Evandro Alves (Instituto Solidare); Maria do Livramento - Lívia (CRP); Rafaela Ribeiro 20 
(CRESS); e, ainda, os seguintes representantes da sociedade civil: Itamar Sousa 21 
(MNMMR/Fórum DCA); Gac-pe; Pedro Ribeiro (Etapas); Andréa Paula (Pão da Vida/Fórum 22 
DCA); Lourdinha Sousa e Micheline Cândida (Casa Menina Mulher); Maria das Graças 23 
(Larbem); Adriana Silva e Luciana Santana (Casa do Cordeiro); Daniela Araújo, Lucas Silva 24 
e Valquiria Silva (Grupo Adolescer); Débora da Conceição (Em cena); Francisca Graça 25 
(Ismep); Mônica Oliveira, Rosália Hipólito e Estafani Vicenti (OAF); Tereza Lúcia 26 
(Cecosne/Fafire); Vilma Moura (Daruê Malungo); Alexandre (Escola de Circo); Maria 27 
Helena (ASBEAS); Maria Hosana (Galpão dos Meninos e Meninas); Lar Rejane Marques; 28 
Denise de Sousa (Turma do Flau); Tonho das Olindas (Grupo Ruas e Praças); Elizabete 29 
Oliveira (Cesc Coqueiral); Irany (Lar Fabiano de Cristo); Michelle Cristina (Cervac); Anyse 30 
(Pequeno Nazareno); Dalva (IDESC) e, ainda, os/as técnicos/as do COMDICA, Angélica 31 
Araújo (Comunicação); Aurely Macedo; Roberta Sartori e Anderson Ferreira 32 
(Sociopedagógico). Justificaram as ausências os conselheiros representantes da Secretaria de 33 
Saúde, Germana Suassuna e Paulo Frias. O presidente inicia o pleno dando boas vindas aos 34 
presentes e solicita ajuda do conselheiro Evandro para a condução do pleno devido a limitação 35 
na voz em virtude de processo inflamatório. A conselheira Maria do Livramento (Lívia) 36 
solicita mudança de pauta devido a urgência nas deliberações sobre a definição da coordenação 37 
dos grupos do Seminário de Avaliação dos Planos Municipais da Criança e do Adolescente 38 
(Enfrentamento à Situação de Rua) e mudança no cronograma do Edital 2017. Ela pede ainda 39 
que a apresentação da eleição do Fórum Social da Criança e do Adolescente (FOSCAR) siga 40 
na pauta. A conselheira solicita que a aprovação das atas,  demandas da comissão 41 
sociopedagógica, seminário internacional da primeira infância e orçamento do COMDICA 42 
sejam pautas para o próximo pleno extraordinário. A técnica Angélica informa que a aprovação 43 
das atas durante os plenos ordinários é uma orientação da Controladoria Municipal para que 44 
sejam publicadas no Portal do COMDICA, em virtude da Lei de Acesso à Informação. A 45 
mudança na pauta é aprovada pelo colegiado, no entanto devido a urgência em aprovar as atas, 46 

mailto:comdica@recife.pe.gov.br


 
 
 
 

Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente - COMDICA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, jUVENTUDE, POLITÍCAS SOBRE DROGAS  E DIREITOS HUMANOS  

 

 
 
      Rua Benfica, 373 - Madalena – Tel.: (0**81) 3355-4654/3355-4655/3355-4702/3355-4703 – CEP: 50750-001 – Recife – PE 

site: comdica.recife.pe.gov.br - E-mails: comdica@recife.pe.gov.br– COMDICA Lei 15.604/92 

os documentos mais antigos são deliberados pelo pleno. Para tanto, as atas do dia 29 de 47 

agosto e do dia 12 de setembro do corrente são aprovadas por unanimidade pelo 48 
colegiado. Seguindo a pauta, a equipe técnica sociopedagógica faz a apresentação dos/as 49 
adolescentes que foram eleitos/as para a Comissão de Representantes do FOSCAR. Os 50 
adolescentes são os seguintes: Estefani Vicente do Nascimento (Organização do Auxílio 51 
Fraterno - OAF); Vitor Gabriel N. Salvino da Silva (Etapas); Ozias Gomes da Silva Júnior 52 
(Grupo Ruas e Praças); Luciana de Souza Santana (CREAS-Cordeiro); Davi Alves Marinho 53 
(Cesc Coqueiral). Em ato protocolar de assinatura de Termo de Posse são empossadas as 54 
adolescentes que estão presentes: Estefani e Luciana. A técnica Aurely informa que todos os 55 
nomes dos eleitos serão publicados no Diário Oficial. No momento, Aurely solicita ao 56 
colegiado que os/as representantes estejam sempre presentes nas agendas do COMDICA e de 57 
outras organizações sociais para que possam se empoderar dos direitos da criança e do 58 
adolescente. A conselheira Lívia diz da importância do momento e lembra o papel político de 59 
cada um dos jovens do FOSCAR. Dando continuidade a pauta, a técnica Roberta lembra que 60 
no próximo dia 17 acontecerá o Seminário de Avaliação do Plano Municipal de Enfrentamento 61 
à Situação de Rua de Crianças e Adolescentes e, para tanto, é necessário que sejam eleitos/as 62 
conselheiros/as para coordenar os grupos de trabalho. Roberta comunica que, apesar da 63 
ausência, o/a conselheiro/a Paulo Frias e Germana se colocaram, por e-mail, disponíveis.  Para 64 
isso, na função de coordenadores/as dos grupos de trabalho do seminário de avaliação 65 
foram eleitos: Lívia e Valderlene (sociedade civil) e Paulo Frias e Germana (governo). 66 
Dando continuidade, o conselheiro Albérico, na condição de Gestor da Parceria, informa que 67 
durante o processo do edital/2017 observou que a forma de contratação dos avaliadores não 68 
estava de acordo com procedimentos definidos por Lei. Para tanto, convidou os ordenadores de 69 
despesas, Valderlene e Rufino, para uma reunião na Gerência de Licitações e Contratos para 70 
conhecimento dos procedimentos. Durante a reunião, o grupo foi informado de que não é 71 
possível contratar pessoas físicas sem antes fazer uma pré-seleção. O correto é formar uma 72 
comissão para cadastrar profissionais na prefeitura municipal e formatar um banco de dados de 73 
pessoas credenciadas para a referida avaliação de projetos, informa o conselheiro. No entanto, 74 
como o cronograma é apertado, o conselheiro acha importante a contratação de uma empresa 75 
para a referida avaliação. A proposta é fazer um procedimento padrão de dispensa de licitação 76 
a partir da apresentação de orçamentos. Segundo Albérico é importante ampliar os prazos do 77 
cronograma já que é impossível uma boa avaliação dentro de um curto espaço de tempo. A 78 
técnica Aurely comunica que no dia 08 haverá uma reunião de conclusão do Termo de 79 
Referência. A técnica afirma que a proposta é da empresa receber os projetos no dia 13 e 80 
entregar com quinze dias dois relatórios: relatório de projetos e relatório de classificação geral. 81 
A conselheira Andréa informa que a comissão não deseja travar o processo e está correndo 82 
contra o tempo e, por isso, a empresa já foi contratada. O conselheiro Albérico informa que 83 
quatro empresas apresentaram orçamento após uma consulta verbal do sociopedagógico e 84 
depois foi realizada uma dispensa de licitação. O conselheiro esclarece que no edital não foi 85 
pensado os prazos necessários para a contratação da empresa. Para ele, o edital não apresenta 86 
de forma clara os trâmites necessários para a contração da empresa de avaliação dos projetos. 87 
Albérico lembra que todo o fim do ano, no final de novembro, sai um decreto municipal dando 88 
limite para empenhar. Ele informa que o empenhamento poderá acontecer, como regra, até os 89 
primeiros dez dias do mês de dezembro e o pagamento poderá ser realizado até o ultimo dia 90 
útil, ou seja, 28 de dezembro do corrente. Como a apresentação da documentação é posterior a 91 
avaliação dos projetos, a recomendação da técnica Aurely é que as instituições organize toda a 92 
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documentação, para quanto sair o resultado, possa apresentar o mais rápido possível. Elizabete 93 
(Cesc Coqueiral) diz que as instituições, desde janeiro, clamam pelo edital e pelo Marco 94 
Regulatório das Organizações Sociais (MROSC). Lourdinha (Casa Menina Mulher) diz que o 95 
que precisa é o conselho ser propositivo e que o prazo final se mantenha. Lourdinha registra, 96 
ainda, que o COMDICA precisa fazer as comunicações do órgão com antecedência. Itamar 97 
(Meninos e Meninas de Rua) pede um esclarecimento sobre a comissão de acompanhamento 98 
do edital. Respondendo as perguntas da sociedade civil, o conselheiro Albérico esclarece que o 99 
valor de dispensa de licitação é inferior há oito mil reais. O prazo de uma licitação não é menor 100 
que sessenta dias, diz o conselheiro. A conselheira Lívia solicita a apresentação de nova 101 
proposta do cronograma do Edital 2017. O conselheiro Evandro apresenta a seguinte proposta 102 
para aprovação do colegiado: 13/11 – início do processo (entrega dos projetos para empresa 103 
avaliar); 27/11 – entrega dos relatórios; 28/11 – divulgação dos resultados pela comissão; 104 
29/11 - pleno extraordinário; 30/11 – publicação no Diário Oficial; 01 e 04/12 – prazo para 105 
recursos; 05/12 - pleno para análise e homologação dos recursos; 07/12 - publicação no Diário 106 
Oficial; 07 e 11/12 - entrega da documentação; 12 e 13/12– oficinas pedagógica e financeira e, 107 
por fim, 14-11 - assinatura e início do convênio. O pleno do COMDICA aprova a nova 108 
proposta do cronograma por unanimidade. A técnica Aurely alerta que se no último dia da 109 
entrega da documentação faltar algum documento, o MROSC orienta que o projeto é 110 
desclassificado e o próximo subsequente ocupa o lugar. Elizabete (Cesc Coqueiral) diz que as 111 
instituições não devem iniciar o trabalho ainda esse ano por culpa do próprio conselho e, ainda, 112 
que não concorda com a mudança no cronograma.  O conselheiro Albérico diz que está 113 
contribuindo da melhor forma possível e que não concorda com as críticas. O esforço do 114 
conselho é agir de forma legal para que futuramente as instituições não tenham que devolver os 115 
recursos, diz o conselheiro. O conselheiro Evandro afirma que todos/as estão voluntariamente 116 
no COMDICA por acredita numa causa que é a da criança e do adolescente. O representante da 117 
Escola Pernambucana de Circo pede que o conselho peça desculpa pelos atropelos no processo 118 
do edital. Tonho das Olindas (Ruas e Praças) diz que quem é responsável pela casa, no caso a 119 
secretária municipal, deve pedir desculpas também. A conselheira Andréa comunica que tem o 120 
mesmo sentimento do conselheiro Albérico e pede desculpas pelas falhas que possam existir. 121 
INFORME GERAL – Aurely informa que haverá uma mudança no dia da oficina do 122 
FOSCAR e que a equipe técnica sociopedagógica enviará um comunicado as organizações 123 
sociais informando sobre a nova data. Finalizada a discussão e não havendo nada mais a tratar, 124 
o pleno do Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da Criança e do 125 
Adolescente é encerrado às 11h59h.   126 
 127 
Recife, 07 de novembro de 2017  128 
 129 

José Rufino da Silva  130 
Presidente 131 
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